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REQUERIMENTO Nº         , de 2015 - CELICITA 

(Do Sr. Helder Salomão) 

 

 

Requer a realização de encontro da Comissão 

Especial da Lei das Licitações no Estado do 

Espírito Santo. 

 

 Senhor Presidente, 

 Nos termos regimentais requeiro a realização de encontro para discutir os impactos 

da atual Lei de Licitações e Contratos (Lei 8.666/1993) para a administração pública 

municipal e estadual a ser realizada em data oportuna na cidade de Vitória, no Espírito 

Santo. 

 Para tanto sugiro que os representantes das seguintes entidades sejam ouvidas: 

- Associação dos Municípios do Estado do Espírito Santo – Amunes; 

- Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo – TCE-ES; 

- Associação dos Auditores de Controle Externo do Estado do Espírito Santo – Ascontrol; 

- Secretaria de Estado de Controle e Transparência – SECONT; 

- Ministério Público do Espírito Santo – MPES; 

- Associação dos Vereadores do Espírito Santo – AVES; 

- Tribunal de Justiça do Espírito Tanto – TJES; 

- Sindicato das indústrias da Construção Civil do Estado do Espírito Santo – SINDUSCON-ES; 

- Federação das Indústrias do Estado do Espírito Santo – FINDES; 

- Federação das Micro e Pequenas Empresas do Estado do Espírito Santo – FEMICRO-ES; 

- Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas – Sebrae/ES; 

- Procuradoria Geral do Estado do Espírito Santo – PGE-ES; 

- Movimento Espírito Santo em Ação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

É importante que possamos ampliar as discussões, diversificar os enfoques e 

conheçamos as diversas realidades para que a legislação seja condizente com a realidade de 

Estados e Municípios.  

O Estado do Espírito Santo vem se firmando como um exemplo de transparência e na 

estruturação do controle interno. Desta forma, como pretendemos elaborar uma lei que 

tenha como um de seus princípios justamente a transparência, é importante que 

conheçamos as experiências capixabas a este respeito para subsidiar as discussões desta 

comissão.  

Sala da Comissão, em 14 de abril de 2015 
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